




INDICAÇÃO N°.090/2.023.
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO
		
		    Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que providencie, convênio com empresas privadas a fim de promover o programa estagiário de casa, que visa facilitar a contratação de alunos universitários, de cursos técnicos e profissionalizantes, contemplados com a bolsa de estudos.
JUSTIFICATIVA
Embora haja muitas empresas, de diversificados ramos em nossa cidade são poucos os estudantes que conseguem uma vaga para estagiar no município.
Dessa maneira, os estudantes migram para outras cidades circunvizinhas e o município deixa de adquirir mão de obra qualificada.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine o setor competente, realização de convênio com empresas privadas a fim de promover o Programa Estagiário de Casa.
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.
		       Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de agosto de 2.023.       
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